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JULGAMENTO DE RECURSO 
 
Processo Administrativo n° 015/2025 
Modalidade: Pregrão Eletrônico RP n° 002/2025 
Tipo: Menor preço Global 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
LIMPEZA, TRATAMENTO DE ÁGUA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU 
CORRETIVA EM SISTEMAS DE FONTES (BOMBAS), LOCALIZADAS EM PRAÇAS PÚBLICAS, BEM 
COMO DE SEUS EQUIPAMENTOS DA CASA DE MÁQUINAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE- 
OBRAS FERRAMENTAS, MAQUINÁRIO E TODOS OS MATERIAIS DE CONSUMO, INCLUINDO 
PRODUTOS QUÍMICOS E DEMAIS INSUMOS, VISANDO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA MG. 

 
 
Recurso Administrativo: 22.691.004 RENATO CESAR DA SILVA. 
 
Contrarrazão: JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA. 

 

Prezados Senhores, 

 

Certifico, após análise minuciosa dos autos do processo encaminhado para 

apreciação do recurso interposto pela empresa acima mencionada, e com base no 

detalhamento dos fatos fornecidos pela Pregoeira, parecer técnico e posicionamento da 

Assessoria Jurídica, que este documento atesta a regularidade do procedimento. Decido 

acatar integralmente a decisão da Pregoeira conforme proferida, determinando o 

prosseguimento do feito com o indeferimento do recurso da empresa 22.691.004 Renato 

Cesar da Silva e a procedência parcial das contrarrazões apresentadas pela empresa 

JHR Comercial de Bombas e Motores Ltda. 

Lagoa Santa, maio de 2025. 

 

 

Alessandro Jorge Salvino 
Secretário Municipal de Saúde 
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RESPOSTA DE RECURSO 

 
Processo Administrativo n° 015/2025 
Modalidade: Pregrão Eletrônico RP n° 002/2025 
Tipo: Menor preço Global 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LIMPEZA, 
TRATAMENTO DE ÁGUA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA EM 
SISTEMAS DE FONTES (BOMBAS), LOCALIZADAS EM PRAÇAS PÚBLICAS, BEM COMO DE SEUS 
EQUIPAMENTOS DA CASA DE MÁQUINAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE- OBRAS 
FERRAMENTAS, MAQUINÁRIO E TODOS OS MATERIAIS DE CONSUMO, INCLUINDO PRODUTOS 
QUÍMICOS E DEMAIS INSUMOS, VISANDO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
LAGOA SANTA MG. 
 
Recurso Administrativo: 22.691.004 RENATO CESAR DA SILVA. 
 
Contrarrazão: JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA. 
 
1. Cuida-se do julgamento de recurso administrativo interposto tempestivamente pela empresa 

22.691.004 RENATO CESAR DA SILVA., contra a decisão de habilitação como vencedora do lote único a 

empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA., alegando que a recorrida anexou atestado de 

capacidade técnica bem como Documento Municipal de Licença – DML, os quais não são condizentes com 

objeto ora licitado. Alega ainda que a recorrida não apresentou documentação válida em momento hábil para 

tanto, havendo o pregoeiro aberto prazo para complementação da documentação, amparando-se no Acórdão 

988/2022, do TCU. 

 

2. Na contrarrazão, o recorrido argumentou que os atestados apresentados antes da abertura 

do certame são compatíveis com o objeto licitado. Defende-se ainda que em referência as diligências 

apresentadas, foram realizadas conforme previsões legais a fim de suprir lacuna quanto às informações 

constantes da proposta. Além disso, questiona-se a participação da empresa recorrente. 

 
3. A parte técnica manifestou-se peloindeferimento do recurso e também se posicionou quanto à 

contrarrazão apresentada, através de relatório técnico anexo. Os autos foram então encaminhados para 

análise jurídica, que ratificou o entendimento do representante técnico. 

 

4. Diante do exposto, em conformidade com detalhamento do recurso, parecer técnico e parecer 

jurídico, partes integrantes deste documento, a Pregoeira decide pelo INDEFERIMENTO do recurso 

apresentado pela empresa 22.691.004 RENATO CESAR DA SILVA e manifesta pela procedência parcial das 

contrarrazão apresentada pela empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA. 

 

5. Remeta-se a autoridade superior para julgamento. 

  

Lagoa Santa, maio de 2025. 

 

Monique Duarte Coelho de Oliveira 

Pregoeira 
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DETALHAMENTO RECURSO INTERPOSTO 

 À Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
 
Processo Administrativo n° 015/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico RP n° 002/2025 
Tipo: Menor preço Global 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LIMPEZA, 
TRATAMENTO DE ÁGUA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA EM SISTEMAS 
DE FONTES (BOMBAS), LOCALIZADAS EM PRAÇAS PÚBLICAS, BEM COMO DE SEUS EQUIPAMENTOS DA 
CASA DE MÁQUINAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE- OBRAS FERRAMENTAS, MAQUINÁRIO E TODOS 
OS MATERIAIS DE CONSUMO, INCLUINDO PRODUTOS QUÍMICOS E DEMAIS INSUMOS, VISANDO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA MG. 
 
Recurso Administrativo: 22.691.004 RENATO CESAR DA SILVA. 
 
Contrarrazão: JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA. 
 
Considerando o recurso administrativo tempestivamente interposto pela empresa acima 
mencionada contra as decisões da Pregoeira no Pregão Eletrônico em questão, segue o 
posicionamento: 

A recorrente contesta a decisão de habilitação da empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E 
MOTORES LTDA. como vencedora do lote único, argumentando que os documentos anexados 
pela recorrida, como atestado de capacidade técnica e Documento Municipal de Licença 
(DML), não são adequados ao objeto licitado. Alega ainda que a recorrida não apresentou a 
documentação válida dentro do prazo estipulado, havendo o pregoeiro aberto prazo para 
complementação da documentação, amparando-se no Acórdão 988/2022, do TCU. Vejamos: 

Acerca do "Documento Municipal de Licença – DML", verifica-se que este não corresponde a 
uma exigência do edital e, portanto, não será considerado na análise de mérito. 

Em relação à comprovação da capacitação técnica exigida nos subitens 7.4.8 do edital bem 
como no 4.2 do Termo de Referência, através de atestados que demonstrem a prestação de 
serviços compatíveis com o objeto do edital, o recorrente contesta que o atestado apresentado 
pela empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA. não apresenta similaridade 
com o objeto licitado. Verifica-se que a análise técnica disponibilizada aos interessados no 
momento do julgamento da habilitação, indica os atestados que demonstraram suficientes para 
comprovar a capacidade técnica da empresa para o objeto licitado. 

Ratificando a decisão em resposta ao recurso a parte técnica manifesta, por meio de relatório 
que faz parte integrante deste detalhamento, que os atestados fornecidos pelo Clube dos 
Oficiais, pela empresa Limptec e pela Caixa Escolar UES Cristina serviços similares foram 
suficientes para comprovar a capacidade técnica da empresa para este objeto, uma vez que se 
tratam de atestados que possuem serviços de manutenção de bombas, manutenção de quadro 
de bombas e limpeza de reservatórios de água. 

O recorrente também levanta a “possível” verificação da conformidade do objeto social e do 
CNAE da empresa recorrida, argumentando falta de similaridade. Conforme também 
mencionado pela própria empresa recorrente a Lei Federal nº 14.133/2021, a comprovação da 
capacidade técnica deve ser feita por meio de atestados de desempenho anterior e outros 
documentos que demonstrem aptidão para cumprir o objeto contratual, nos termos dos artigos 
67 e seguintes. Não sendo exigida pela norma a apresentação do código CNAE ou a 
verificação do objeto social constante no contrato social da empresa como critério para essa 

D4Sign cab4d3fe-2dd5-4a4a-a9e7-45dac50cc31c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa 
 

 

comprovação, focando-se na demonstração efetiva da experiência técnico-operacional 
conforme os parâmetros legais estabelecidos. 

Contudo o representante técnico ainda ressalta que tanto o objeto social constante na última 

alteração do contrato social quanto o CNAE da empresa indicam que os objetos são 

compatíveis com o objeto licitado. 

Quanto à documentação exigida nos subitens 7.4.9 do edital e 4.3.8 do Termo de Referência, 
através de atestado de visita técnica ou declaração formal de conhecimento do objeto licitado, 
condições e peculiaridades da contratação, o recorrente alega violação ao item 7.1.2 do edital 
devido à apresentação extemporânea de documentação complementar pela empresa recorrida.  

Ressalta-se que a diligência realizada seguiu o disposto no artigo 64 da Lei Federal 14.133/21, 
subitem 7.7 do edital e Acórdão 988/2022 do TCU, que prevê a oportunidade de correção de 
falhas em documentos de habilitação que sejam meras declarações sobre fatos preexistentes 
ou compromissos do licitante. 

O recorrente argumenta que a diferença mínima de valores entre a empresa recorrente e a 
recorrida (apenas R$ 0,01) não justifica um formalismo moderado. No entanto, as decisões 
foram tomadas conforme as normas do edital, legislação pertinente e jurisprudência, seguindo 
a ordem classificatória do certame, sem considerar a diferença de propostas. 

É importante destacar que declarações como as mencionadas são específicas para licitações e 
geralmente não são documentos comuns disponíveis no SICAF, sendo sujeitas a verificação 
por meio de diligência, conforme o Acórdão 988/2022. Portanto, ratifica-se que as decisões 
adotadas na sessão estão alinhadas com as normas vigentes. 

Na contrarrazão, o recorrido argumentou que os atestados apresentados antes da abertura do 
certame são compatíveis com o objeto licitado, demonstrando a execução de serviços similares 
com qualidade e eficiência, como manutenção preventiva e corretiva de bombas e quadros 
elétricos, fornecimento de materiais e insumos, entre outros, verificando assim a 
compatibilidade com objeto licitado. 

Defende-se ainda que em referência as diligências apresentadas, foram realizadas conforme 
previsões legais a fim de suprir lacuna quanto às informações constantes da proposta, 
objetivando a proposta mais vantajosa para administração, citando ainda diversos acórdãos 
que subsidia a matéria em referência. 

Quanto aos questionamentos sobre a participação da empresa recorrente, entendo que este 
não é o momento para está análise, uma vez que não se trata da empresa vencedora do 
certame. 

Este é o posicionamento em relação às razões apresentadas pela empresa 22.691.004 Renato 
Cesar da Silva e à contrarrazão apresentada pela empresa JHR Comercial de Bombas e 
Motores Ltda. Solicita-se, portanto, análise jurídica. 

Lagoa Santa, maio de 2025. 

 

Monique Duarte Coelho de Oliveira  
Pregoeira 

MONIQUE DUARTE 
COELHO DE 
OLIVEIRA:01532225652

Assinado de forma digital por 
MONIQUE DUARTE COELHO DE 
OLIVEIRA:01532225652 
Dados: 2025.05.16 09:57:51 -03'00'
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ANÁLISE DO RECURSO E CONTRARRAZÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: 15/2025                                DATA:16/05/2025

EMPRESAS:  RENATO CESAR DA SILVA E JHR COMERCIAL DE BOMBAS E 

MOTORES LTDA

AVALIADOR: GUSTAVO MACHADO DUFFLES TEIXEIRA

STATUS: MANIFESTO  PELO  NÃO  PROVIMENTO  À  PARTE  TÉCNICA  DO 

RECURSO. 

Em análise do recurso apresentado pela empresa RENATO CESAR DA SILVA, a mesma 

alega que a empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA, declarada vencedora do 

certame, não apresentou atestados compatíveis com o objeto do edital. Além disso, alega que 

o objeto social do Contrato Social também é incompatível com o objeto licitado. Por fim, alega 

que os CNAEs cadastrados são incompatíveis também.

Em  análise  ao  Cartão  CNPJ  fornecido  pela  empresa  JHR  COMERCIAL  DE  BOMBAS  E  

MOTORES LTDA, é possível verificar que a mesma possui CNAE compatível com o objeto dessa 

licitação, a saber:

33.14-7-02  -  Manutenção  e  reparação  de  equipamentos  hidráulicos  e  pneumáticos,  

exceto válvulas;

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

Em análise ao objeto social constante na última alteração do contrato social, eu entendo 

que  os  serviços  “Manutenção  e  reparação  de  equipamentos  hidráulicos  e  pneumáticos, 

instalação e manutenção elétrica, atividades de limpeza, imunização e controle de pragas 

urbanas” são compatíveis com o objeto desta licitação. 

Em relação aos atestados, a empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA 

apresentou nos atestados fornecidos pelo Clube dos Oficiais,  pela empresa Limptec e pela 

Caixa  Escolar  UES  Cristina  serviços  similares  e  que  foram  suficientes  para  comprovar  a  
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capacidade técnica da empresa para este objeto, uma vez que se tratam de atestados que 

possuem serviços de manutenção de bombas, manutenção de quadro de bombas e limpeza de 

reservatórios de água.

Em relação ao pedido da empresa JHR COMERCIAL DE BOMBAS E MOTORES LTDA em 

sua contrarrazão, de que a empresa RENATO CESAR DA SILVA deva ser desclassificada uma vez 

que não possui atividades compatíveis ao objeto licitado, entendo que este não é o momento 

para esta análise, uma vez que não se trata da empresa vencedora do certame.

____________________________________________
GUSTAVO MACHADO DUFFLES TEIXEIRA 
ENGENHEIRO CIVIL              CREA 116.920/D
MATRÍCULA 277986
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